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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 

âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 

Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 

Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 

mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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PROGEPE 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 17/2022, DE 11 DE JANEIRO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.026650/2021-51, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) ANDERSON 

LUIZ DA ROCHA E BARBOSA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº 2569797, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 

de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 

Física, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 

Decisão ad referendum nº 599/2021-CPPD, de 29/12/2021, da Comissão 

Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo 

mencionado: 

Progressão Funcional  

(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e Início 

de Cômputo de Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
08/06/2018 a 

07/06/2020 
25/11/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 18/2022, DE 11 DE JANEIRO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.026517/2021-02, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) RITA DE 

CASSIA SOARES CARDOSO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº 1552367, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 

de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Universidade Federal 

do Agreste de Pernambuco, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 

08/02/2019, e Decisão ad referendum nº 591/2021-CPPD, de 28/12/2021, 

da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante no 

Processo mencionado: 

Progressão Funcional  

(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e Início 

de Cômputo de Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
15/02/2019 a 

14/02/2021 
09/12/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 19/2022, DE 11 DE JANEIRO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.026419/2021-67, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) 

LOURINALDA LUIZA DANTAS DA SILVA, do Quadro Único de 

Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 2503295, Professor(a) do 

Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, 

lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Serra Talhada, conforme Resolução 

n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e Decisão ad referendum nº 

604/2021-CPPD, de 30/12/2021, da Comissão Permanente de Pessoal 

Docente - CPPD, constante no Processo mencionado: 

Progressão Funcional  

(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e Início 

de Cômputo de Interstício 

Nível 03 para o Nível 04 
03/07/2019 a 

02/07/2021 
18/11/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 20/2022, DE 11 DE JANEIRO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.026283/2021-95, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) HELAINE 

SIVINI FERREIRA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 

SIAPE nº 1643966, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de 

Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 

Educação, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 

Decisão ad referendum nº 592/2021-CPPD, de 28/12/2021, da Comissão 

Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo 

mencionado: 

Progressão Funcional  

(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e Início 

de Cômputo de Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
07/02/2017 a 

06/02/2019 
10/11/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 21/2022, DE 11 DE JANEIRO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.020234/2021-49, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) THIAGO 

ARAUJO DE ALBUQUERQUE MENDONÇA, do Quadro Único de 

Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 1926897, Professor(a) do 

Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, 

lotado(a) no(a) Departamento de Matemática, conforme Resolução n° 

009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e Decisão ad referendum nº 585/2021-

CPPD, de 28/12/2021, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - 

CPPD, constante no Processo mencionado: 

Progressão Funcional  

(Classe “C”, Professor 

Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e Início de 

Cômputo de Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
01/11/2019 a 

31/10/2021 
01/11/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 22/2022, DE 11 DE JANEIRO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.021512/2021-85, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Promoção da Classe “D”, com denominação de 

Professor Associado, Nível 04, para a Classe “E”, com denominação de 
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Professor Titular, Nível 1, ao(à) Docente ELIZABETE RODRIGUES DA 

SILVA, Professor(a) do Magistério Superior, Matrícula SIAPE nº 1265623, 

lotado(a) no(a) Universidade Federal do Agreste de Pernambuco, Regime 

de Trabalho de Dedicação Exclusiva, referente ao período analisado de 

17/11/2019 a 16/11/2021, com efeitos financeiros a partir de 16/12/2021, 

com base na Lei nº 13.325/2016, interpretação apresentada na NOTA Nº 

81/2016 e NOTA Nº 93/2016 da PJ-UFRPE/PGF/AGU, e Resolução nº 

120/2018 CONSU-UFRPE, conforme a Decisão ad referendum nº 

601/2021-CPPD, de 29/12/2021, da Comissão Permanente de Pessoal 

Docente, constante no Processo mencionado. 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 23/2022, DE 11 DE JANEIRO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.027046/2021-41, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º ENCERRAR a concessão do Adicional de Insalubridade, conforme 

a Orientação Normativa N° 04 de 14/02/2017 SEGEP/MPOG, para os 

servidores lotados na Editora Universitária, de acordo com o Laudo 

Técnico para Concessão de Adicional Ocupacional n° 26248-000.246/2021, 

de 20/12/2021, que designou o ambiente como salubre no tocante aos riscos 

químicos que geravam o adicional. 

 

Servidor(a) Matrícula Lotação Exercício 

Cláudio José Sales de 

Oliveira 

0383067 Editora 

Universitária 

Editora 

Universitária 

David Felix da Mota 1081152 Editora 

Universitária 

Editora 

Universitária 

Fernando Antônio 

Reveredo Leite 

0383169 Editora 

Universitária 

Editora 

Universitária 

Inácio Mendes de 

Souza 

0383242 Editora 

Universitária 

Editora 

Universitária 

José Ronaldo Dias 

Magalhães 

0383373 Editora 

Universitária 

Editora 

Universitária 

Luciano Feitosa 

Frazão 

0383425 Editora 

Universitária 

Editora 

Universitária 

Henrique Tavares de 

Oliveira 

0383232 Editora 

Universitária 

Editora 

Universitária 

Josuel Pereira de 

Souza 

0383397 Editora 

Universitária 

Editora 

Universitária 

 

Servidores Cedidos à UFRPE 

Servidor(a) Matrícula Lotação Exercício 

José da Silva 

Figueiredo 

3149668 Editora 

Universitária 

Editora 

Universitária 

José Ernandes de 

Castro 

3149669 Editora 

Universitária 

Editora 

Universitária 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 24/2022, DE 11 DE JANEIRO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.025917/2021-92, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) KEYLA 

LAURA DE LIRA DOS SANTOS, do Quadro Único de Pessoal desta 

IFES, Matrícula SIAPE nº 2115142, Professor(a) do Magistério Superior, 

Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade 

Acadêmica de Serra Talhada, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, 

de 08/02/2019, e Decisão ad referendum nº 605/2021-CPPD, de 

30/12/2021, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, 

constante no Processo mencionado: 

Progressão Funcional  

(Classe “C”, Professor 

Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e Início de 

Cômputo de Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
21/11/2019 a 

20/11/2021 
21/11/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 25/2022, DE 11 DE JANEIRO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.006362/2021-80, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EFETIVAR no cargo de Assistente em Administração, a partir de 

11/01/2022, por ter sido aprovado(a) em Estágio Probatório, o(a) 

servidor(a) desta Universidade FERNANDO NEVES BASTOS NETO, 

Matrícula SIAPE nº 3085122, admitido(a) em 11/01/2019, de acordo com a 

Resolução n° 014/2014 do Conselho Universitário, conforme o Parecer da 

Comissão Permanente de Avaliação de Estágio Probatório e homologação 

do(a) Reitor(a) da UFRPE. 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 26/2022, DE 11 DE JANEIRO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.011969/2020-02, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EFETIVAR no cargo de Bibliotecário-Documentalista, a partir de 

11/01/2022, por ter sido aprovado(a) em Estágio Probatório, o(a) 

servidor(a) desta Universidade NÚBIA CRISTIANE SILVA MATOS, 

Matrícula SIAPE nº 1156288, admitido(a) em 11/01/2019, de acordo com a 

Resolução n° 014/2014 do Conselho Universitário, conforme o Parecer da 

Comissão Permanente de Avaliação de Estágio Probatório e homologação 

do(a) Reitor(a) da UFRPE. 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 27/2022, DE 11 DE JANEIRO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.004954/2021-67, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EFETIVAR no cargo de Técnico de Laboratório/Área, a partir de 

11/01/2022, por ter sido aprovado(a) em Estágio Probatório, o(a) 

servidor(a) desta Universidade ALLUANAN ADELSON DO 

NASCIMENTO SILVA, Matrícula SIAPE nº 3084765, admitido(a) em 

11/01/2019, de acordo com a Resolução n° 014/2014 do Conselho 

Universitário, conforme o Parecer da Comissão Permanente de Avaliação 

de Estágio Probatório e homologação do(a) Reitor(a) da UFRPE. 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 28/2022, DE 11 DE JANEIRO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
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em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.013844/2020-11, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EFETIVAR no cargo de Assistente em Administração, a partir de 

11/01/2022, por ter sido aprovado(a) em Estágio Probatório, o(a) 

servidor(a) desta Universidade SHIRLEY KARINE ALVES FERREIRA, 

Matrícula SIAPE nº 3085160, admitido(a) em 11/01/2019, de acordo com a 

Resolução n° 014/2014 do Conselho Universitário, conforme o Parecer da 

Comissão Permanente de Avaliação de Estágio Probatório e homologação 

do(a) Reitor(a) da UFRPE. 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 29/2022, DE 11 DE JANEIRO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.011924/2020-53, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EFETIVAR no cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, a partir 

de 11/01/2022, por ter sido aprovado(a) em Estágio Probatório, o(a) 

servidor(a) desta Universidade FRANCY LAURA CORREIA GOMES 

DOS PASSOS, Matrícula SIAPE nº 2125066, admitido(a) em 11/01/2019, 

de acordo com a Resolução n° 014/2014 do Conselho Universitário, 

conforme o Parecer da Comissão Permanente de Avaliação de Estágio 

Probatório e homologação do(a) Reitor(a) da UFRPE. 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 30/2022, DE 11 DE JANEIRO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.012851/2020-50, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EFETIVAR no cargo de Assistente em Administração, a partir de 

11/01/2022, por ter sido aprovado(a) em Estágio Probatório, o(a) 

servidor(a) desta Universidade ANNA CATHARINA QUEIROZ DO 

NASCIMENTO MALHEIROS, Matrícula SIAPE nº 1349824, admitido(a) 

em 11/01/2019, de acordo com a Resolução n° 014/2014 do Conselho 

Universitário, conforme o Parecer da Comissão Permanente de Avaliação 

de Estágio Probatório e homologação do(a) Reitor(a) da UFRPE. 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 31/2022, DE 11 DE JANEIRO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.007162/2020-05, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EFETIVAR no cargo de Técnico de Laboratório/Área, a partir de 

11/01/2022, por ter sido aprovado(a) em Estágio Probatório, o(a) 

servidor(a) desta Universidade CAIO VITOR LIMA VERÍSSIMO DO 

NASCIMENTO, Matrícula SIAPE nº 3085496, admitido(a) em 11/01/2019, 

de acordo com a Resolução n° 014/2014 do Conselho Universitário, 

conforme o Parecer da Comissão Permanente de Avaliação de Estágio 

Probatório e homologação do(a) Reitor(a) da UFRPE. 

 

 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 32/2022, DE 11 DE JANEIRO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.012769/2020-33, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EFETIVAR no cargo de Engenheiro Área: Elétrica, a partir de 

11/01/2022, por ter sido aprovado(a) em Estágio Probatório, o(a) 

servidor(a) desta Universidade BRUNO ÂNGELO DE ARRUDA, 

Matrícula SIAPE nº 3085678, admitido(a) em 11/01/2019, de acordo com a 

Resolução n° 014/2014 do Conselho Universitário, conforme o Parecer da 

Comissão Permanente de Avaliação de Estágio Probatório e homologação 

do(a) Reitor(a) da UFRPE. 

 

 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 


